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, 046 DECRETO 

Revoga o Decreto n2  005, de 16.01.86. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a normalização no fornecimento de 	ener 
gia elétrica, 

DECRET A: 

Art. 12. Fica revogado o Decreto n2  005, de (16.01.86, 

que suspendeu, temporariamente, a cessão dos Ginásios de 	Es 

portes para atividades esportivas, no período noturno. 

Art. 22. Revogam—se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de abril de 1986. 

TONIO OMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

_JV\)WUL)5 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Secretário de Educa 	, Cultura e Esportes 

em/3as. 
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